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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de instituição especializada para prestação de serviços de acolhimento institucional em residencial terapêutico, com atendimento multiprofissional contínuo, hospedagem integral e acompanhamento psiquiátrico, psicológico, social e assistencial, destinado a pacientes vinculados ao Município de Mormaço/RS com necessidade comprovada de acompanhamento terapêutico especializado e proteção social continuada.

A identificação individualizada dos usuários encontra-se devidamente registrada nos laudos médicos, estudos sociais, relatórios multiprofissionais e demais documentos sigilosos anexados ao processo administrativo, observando-se as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), especialmente no que se refere à proteção de dados pessoais sensíveis relacionados à saúde, nos termos do artigo 5º, inciso II, e artigo 11 da referida legislação.

A presente demanda encontra respaldo:

· No artigo 196 da Constituição Federal, que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 

· Nos artigos 2º e 7º da Lei Federal nº 8.080/1990, que asseguram acesso universal e integral às ações e serviços de saúde; 

· Na Lei Federal nº 10.216/2001, especialmente em seu artigo 2º, que garante proteção e direitos às pessoas portadoras de transtornos mentais; 

· Na Lei Brasileira de Inclusão — Lei Federal nº 13.146/2015, especialmente artigos 8º, 9º e 18, que asseguram proteção integral, atendimento prioritário e acesso à saúde às pessoas com deficiência; 

· Na Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS (Lei Federal nº 8.742/1993), especialmente artigo 2º, inciso I, alínea “a”, que prevê a proteção social às pessoas em situação de vulnerabilidade; 

· Bem como nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, proteção integral, continuidade do atendimento público e preservação da saúde e assistência social.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

2.1 Descrição da Necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade da manutenção da contratação de instituição especializada em acolhimento terapêutico de longa permanência, diante da condição clínica, psiquiátrica, cognitiva, social e familiar dos pacientes assistidos pelo Município de Mormaço/RS.

Conforme relatórios técnicos, estudos sociais, avaliações multiprofissionais e atestados médicos anexados ao processo administrativo, os usuários apresentam quadros psiquiátricos e/ou deficiência intelectual associados à significativa limitação de autonomia, necessidade de supervisão contínua, controle medicamentoso permanente e acompanhamento multiprofissional especializado.

Os documentos técnicos demonstram ainda histórico de vulnerabilidade social severa, fragilidade ou rompimento de vínculos familiares, dificuldade de manejo no ambiente domiciliar, episódios de agressividade, fuga, desorganização comportamental e necessidade permanente de suporte terapêutico estruturado.

As avaliações multiprofissionais apontam que eventual interrupção abrupta do vínculo institucional e terapêutico poderá ocasionar:

· regressão clínica e comportamental; 

· agravamento psiquiátrico; 

· sofrimento psíquico; 

· ruptura da estabilidade emocional conquistada; 

· prejuízo à adesão medicamentosa; 

· risco social e pessoal; 

· comprometimento da integridade física e psicológica dos usuários. 

Os relatórios anexados demonstram que os pacientes atualmente encontram-se estabilizados dentro de suas limitações clínicas em razão do acompanhamento contínuo prestado pela instituição acolhedora, onde alguns já permanecem há vários anos, possuindo adaptação consolidada ao ambiente terapêutico e aos profissionais responsáveis pelo acompanhamento.

Ressalta-se ainda que os usuários institucionalizados contribuem mensalmente com o equivalente a 01 (um) salário mínimo vigente, atualmente fixado em R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), oriundo de benefício previdenciário e/ou assistencial próprio, sendo o valor remanescente suportado pelo Município, reduzindo significativamente o impacto financeiro da contratação ao erário.

Importante destacar que a manutenção dos pacientes no Residencial Terapêutico Cristo Rey não decorre de mera liberalidade administrativa, mas sim de necessidade técnica, clínica, social e humanitária devidamente comprovada por documentação multiprofissional.

Os relatórios técnicos anexados são categóricos ao afirmar que, neste momento, não há viabilidade técnica recomendável para substituição da instituição acolhedora, em razão dos riscos clínicos, emocionais, sociais e comportamentais decorrentes de eventual remanejamento.

Dessa forma, verifica-se que a continuidade da prestação do serviço mostra-se imprescindível para preservação da saúde mental, estabilidade emocional, integridade física, segurança e dignidade dos pacientes assistidos.
2.2 Possíveis Soluções Avaliadas pela Administração

Durante a instrução preliminar da presente demanda, a Administração Pública Municipal avaliou possíveis alternativas para atendimento das necessidades terapêuticas, clínicas, sociais e assistenciais dos pacientes vinculados ao presente processo administrativo.

a) Permanência dos pacientes exclusivamente no ambiente familiar

A alternativa mostrou-se inviável diante da fragilidade das redes familiares, limitação dos cuidadores, histórico de sobrecarga familiar, episódios de agressividade, fuga, desorganização psíquica e necessidade de acompanhamento contínuo especializado, conforme demonstrado nos estudos sociais e relatórios técnicos anexados.

Os documentos técnicos apontam que o ambiente domiciliar não possui condições adequadas para suprir as necessidades clínicas e psicossociais dos pacientes, havendo risco concreto de agravamento dos quadros clínicos e violação de direitos fundamentais relacionados à saúde, segurança e dignidade humana.

b) Atendimento exclusivamente ambulatorial pela rede pública municipal

A solução mostrou-se insuficiente diante da complexidade dos casos apresentados, considerando que os pacientes necessitam de acompanhamento contínuo, supervisão permanente, administração diária de medicação, monitoramento clínico e ambiente terapêutico estruturado, o que extrapola a capacidade operacional atualmente disponível na rede municipal de saúde e assistência social.

Além disso, a descontinuidade do monitoramento integral poderia ocasionar regressões clínicas, episódios de crise, abandono terapêutico e agravamento das vulnerabilidades sociais já existentes.

c) Remanejamento para outra instituição terapêutica

Também foi avaliada a possibilidade de transferência dos pacientes para outras instituições similares.

Entretanto, os relatórios multiprofissionais e avaliações técnicas concluem que eventual substituição da instituição atualmente responsável pelo acolhimento poderá acarretar importantes prejuízos emocionais, clínicos, sociais e comportamentais, diante da adaptação consolidada dos pacientes ao ambiente terapêutico atual.

Além disso, a Administração realizou pesquisa de mercado e orçamentação junto a outras clínicas especializadas, verificando que o Residencial Terapêutico Cristo Rey apresentou valores compatíveis e, inclusive, mais vantajosos economicamente em relação às demais instituições consultadas, demonstrando economicidade e vantajosidade à Administração Pública.

d) Manutenção do acolhimento junto ao Residencial Terapêutico Cristo Rey

A solução mostrou-se tecnicamente mais adequada, socialmente necessária e economicamente vantajosa, considerando:

· Vínculo terapêutico consolidado; 

· Estabilidade clínica atual dos pacientes; 

· Estrutura multiprofissional especializada; 

· Acompanhamento contínuo já estabelecido; 

· Adaptação psicossocial dos usuários; 

· Preservação da continuidade terapêutica; 

· Redução dos riscos de regressão clínica e social; 

· Economicidade demonstrada pela pesquisa de preços realizada pela Administração. 

Dessa forma, conclui-se que a manutenção do acolhimento junto ao Residencial Terapêutico Cristo Rey representa a solução mais adequada ao interesse público, à proteção integral dos pacientes e à continuidade do tratamento especializado necessário.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se alinhada às ações da Secretaria Municipal da Saúde e às políticas públicas de atenção psicossocial e proteção social especial do Município de Mormaço/RS.

A medida visa assegurar continuidade de tratamento especializado, proteção integral dos usuários e cumprimento das obrigações constitucionais e legais atribuídas ao ente público municipal.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá contemplar:

· Hospedagem integral; 

· Acompanhamento multiprofissional; 

· Enfermagem 24 horas; 

· Acompanhamento psiquiátrico; 

· Acompanhamento psicológico; 

· Assistência social; 

· Suporte nutricional; 

· Atividades terapêuticas; 

· Administração e controle medicamentoso; 

· Monitoramento clínico contínuo; 

· Estrutura física adaptada; 

· Atendimento humanizado; 

· Suporte em urgência e emergência. 

A instituição deverá possuir:

· Alvará sanitário; 

· Alvará de funcionamento; 

· Licença do Corpo de Bombeiros; 

· Regularidade fiscal e trabalhista; 

· Equipe técnica habilitada; 

· Estrutura compatível com o acolhimento terapêutico especializado. 

A contratação será realizada mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição decorrente das peculiaridades do objeto e da necessidade de continuidade terapêutica individualizada já consolidada junto à instituição acolhedora.

A singularidade do serviço decorre principalmente:

· Do vínculo terapêutico consolidado; 

· Da adaptação psicossocial dos pacientes; 

· Da continuidade assistencial já estabelecida; 

· Da impossibilidade técnica de substituição abrupta; 

· Do risco comprovado de regressão clínica; 

· Da necessidade de preservação da estabilidade emocional e terapêutica conquistada ao longo dos anos. 

Embora tenha sido realizada pesquisa de preços e orçamentação junto a outras instituições similares, verificou-se que o Residencial Terapêutico Cristo Rey apresentou, além de reconhecida estrutura técnica e experiência no acompanhamento dos pacientes, o menor valor dentre as instituições consultadas, demonstrando economicidade e vantajosidade para a Administração Pública.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
Os valores estimados foram obtidos mediante pesquisa de mercado realizada junto a instituições especializadas no atendimento terapêutico residencial de longa permanência, verificando-se que o Residencial Terapêutico Cristo Rey apresentou proposta economicamente mais vantajosa dentre as instituições consultadas, mantendo simultaneamente estrutura técnica adequada e vínculo terapêutico já consolidado com os usuários assistidos.

Ressalta-se que os usuários institucionalizados contribuem parcialmente para o custeio de sua permanência mediante utilização de benefício previdenciário e/ou assistencial próprio, reduzindo significativamente o impacto financeiro da contratação ao erário e observando os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade administrativa previstos no artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os valores praticados mostram-se compatíveis com os preços de mercado para serviços especializados de acolhimento terapêutico institucional, observando-se o disposto no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD. DE VAGAS
	PERÍODO
	VALOR BRUTO MENSAL POR VAGA
	COPARTICIPAÇÃO DO USUÁRIO
	VALOR MENSAL SUPORTADO PELO MUNICÍPIO
	VALOR TOTAL ANUAL

	01
	Prestação de serviços de acolhimento institucional em residencial terapêutico, com hospedagem integral, atendimento multiprofissional contínuo e acompanhamento psiquiátrico, psicológico, social e assistencial
	03
	12 meses
	R$ 7.294,50
	R$ 1.621,00
	R$ 5.673,50
	R$ 204.246,00

	02
	Prestação de serviços de acolhimento institucional em residencial terapêutico, com hospedagem integral, atendimento multiprofissional contínuo e acompanhamento psiquiátrico, psicológico, social e assistencial
	01
	12 meses
	R$ 8.105,00
	R$ 2.430,50
	R$ 5.674,50
	R$ 68.094,00


VALOR EFETIVAMENTE SUPORTADO PELO MUNICÍPIO: R$ 272.340,00
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizada pesquisa de mercado junto a instituições especializadas em acolhimento terapêutico e residencial psiquiátrico.

A análise demonstrou que:

· Existem poucas instituições aptas ao atendimento do perfil clínico apresentado; 

· A maioria das instituições possui limitações estruturais ou ausência de vagas; 

· Os valores praticados no mercado são superiores ou equivalentes aos apresentados pelo Residencial Cristo Rey; 

· O Residencial Cristo Rey já possui histórico consolidado de acompanhamento dos pacientes; 

· Os pacientes encontram-se plenamente adaptados à rotina terapêutica da instituição. 

Dessa forma, conclui-se pela vantajosidade técnica e econômica da manutenção da contratação junto à instituição atualmente responsável pelo acolhimento.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na manutenção do acolhimento institucional especializado em ambiente terapêutico estruturado, garantindo continuidade de tratamento, estabilidade emocional, segurança clínica e suporte multiprofissional contínuo aos pacientes.
A contratação permitirá:

· Preservação da rotina terapêutica; 

· Continuidade medicamentosa; 

· Manutenção dos vínculos assistenciais; 

· Acompanhamento contínuo da saúde mental; 

· Prevenção de agravamentos; 

· Proteção social dos usuários; 

· Redução de riscos clínicos e sociais.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não há viabilidade técnica para parcelamento da contratação, considerando a natureza continuada, integrada e indivisível dos serviços terapêuticos prestados.

O fracionamento comprometeria diretamente a continuidade assistencial e a estabilidade dos pacientes.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se com a contratação:

· Garantir continuidade do tratamento; 

· Preservar estabilidade clínica e emocional; 

· Evitar regressões psiquiátricas; 

· Assegurar acolhimento humanizado; 

· Reduzir riscos sociais; 

· Garantir proteção integral dos pacientes; 

· Preservar vínculos terapêuticos já consolidados; 

· Promover qualidade de vida e dignidade.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Foram realizados:

· Estudos sociais; 

· Avaliações técnicas; 

· Relatórios multiprofissionais; 

· Atestados médicos; 

· Pesquisa de mercado; 

· Levantamento orçamentário; 

· Análise de viabilidade técnica. 

Após aprovação do presente ETP, será elaborado Termo de Referência e encaminhado o processo ao Setor de Licitações e Contratos.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao objeto.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se verificam impactos ambientais relevantes decorrentes da contratação pretendida.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A presente contratação mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, jurídico, social, assistencial e econômico, considerando o conjunto probatório constante no processo administrativo, composto por estudos sociais, relatórios multiprofissionais, atestados médicos, avaliações técnicas e levantamento de mercado realizados pela Administração Pública Municipal.

Os documentos técnicos anexados demonstram, de maneira consistente e fundamentada, que os usuários assistidos necessitam de acompanhamento contínuo em ambiente terapêutico estruturado, com suporte multiprofissional permanente, supervisão assistencial integral e manutenção dos vínculos terapêuticos atualmente estabelecidos.

As avaliações realizadas pela rede técnica municipal evidenciam que eventual interrupção da institucionalização ou substituição abrupta da instituição acolhedora poderá acarretar significativo agravamento dos quadros clínicos, regressão comportamental, desorganização emocional, rompimento de vínculos terapêuticos, abandono de tratamento e aumento da vulnerabilidade social e psicossocial dos usuários.

Restou demonstrado, ainda, que a solução escolhida representa a alternativa tecnicamente mais adequada e socialmente mais segura para preservação da saúde mental, integridade física, estabilidade emocional e dignidade dos pacientes assistidos pelo Município.

A pesquisa de mercado realizada pela Administração identificou que o Residencial Terapêutico Cristo Rey apresentou valores compatíveis e mais vantajosos economicamente em comparação às demais instituições consultadas, mantendo simultaneamente estrutura técnica especializada, equipe multiprofissional adequada e vínculo terapêutico já consolidado com os usuários acolhidos.

A contratação por inexigibilidade de licitação encontra respaldo no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a inviabilidade prática de competição decorrente das particularidades do objeto, da natureza singular do atendimento terapêutico prestado, da individualização do acompanhamento clínico e da necessidade de preservação da continuidade assistencial já estabelecida.

Além disso, verifica-se que a eventual substituição da instituição atualmente responsável pelo acolhimento não atenderia adequadamente ao interesse público, diante dos riscos técnicos, clínicos, emocionais e sociais devidamente apontados pelas avaliações multiprofissionais anexadas ao processo.

Ressalta-se, ainda, que parte significativa do custeio dos acolhimentos é suportada diretamente pelos próprios usuários mediante utilização de benefício previdenciário e/ou assistencial próprio, reduzindo o impacto financeiro ao erário municipal e demonstrando observância aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e interesse público previstos no artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dessa forma, conclui-se pela plena viabilidade da contratação pretendida, mostrando-se a medida necessária, adequada, proporcional e juridicamente fundamentada para garantia da continuidade do atendimento especializado aos usuários vinculados ao Município de Mormaço/RS.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância, complexidade e sensibilidade da demanda apresentada, bem como a necessidade de garantir adequada instrução processual à futura contratação pretendida.

A elaboração do presente documento fundamenta-se nos estudos sociais, relatórios multiprofissionais, atestados médicos, avaliações técnicas e levantamentos realizados pela rede municipal de atendimento, os quais demonstram a imprescindibilidade da continuidade do acolhimento terapêutico especializado aos usuários assistidos pelo Município de Mormaço/RS.

Ressalta-se que a manutenção dos serviços objeto deste processo mostra-se medida indispensável à preservação da estabilidade clínica, emocional, psicossocial e assistencial dos pacientes institucionalizados, sendo a continuidade do tratamento fator essencial para garantia da dignidade humana, proteção integral e manutenção da saúde mental dos usuários vinculados ao presente procedimento administrativo.

Importante destacar que a Secretaria Municipal da Administração atuou na elaboração do presente ETP em colaboração técnica e administrativa com a Secretaria Municipal da Saúde, diante da relevância da contratação e da necessidade de observância rigorosa aos princípios da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público e proteção ao interesse público.

O presente processo seguirá igualmente assinado pela Secretária Municipal da Saúde, Sra. Sandra Koenig, para fins de ciência, concordância e ratificação técnica quanto à necessidade da continuidade do acolhimento terapêutico especializado dos usuários assistidos.

Por fim, registra-se que todas as informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar observam os princípios e disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), especialmente no que se refere à proteção de dados pessoais sensíveis relacionados à saúde e condição psicossocial dos usuários envolvidos.
Mormaço/RS, 06 de maio de 2026.
Mônica Vogl                                                                                                         Sandra Koenig
Secretária Municipal da Administração                                              Secretária Municipal da Saúde
